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Problema:  

Francisco Junqueira ajuizou ação de extinção de condomínio em face do Espólio de 

José Carlos Oliveira para que fosse realizada a divisão do patrimônio comum de Francisco 

Junqueira e José Carlos Oliveira, constituído por estes para o desenvolvimento das 

atividades da sociedade de médicos, mantida por ambos até o falecimento de um dos 

sócios.  

Por meio de reconvenção, o Espólio de José Carlos Oliveira José Carlos Oliveira 

requereu, além da repartição do patrimônio - composto por bens móveis e imóveis -, a 

dissolução da sociedade, assim como a apuração dos haveres, direitos e interesses 

decorrentes do próprio escritório de advocacia. Alegou que, em verdade, a sociedade 

médica geria diversos hospitais, funcionários e empreendimentos, possuindo, assim, 

verdadeira característica de sociedade empresária.  

O Juízo de piso julgou extinta sem resolução de mérito a reconvenção e procedente 

o pedido de extinção de condomínio, determinando fosse realizada a divisão dos bens, na 

forma requerida pelos autores na inicial.  

O Espólio, réu e reconvinte, interpôs apelação.  

Usando seus conhecimentos sobre a dicotomia entre sociedade simples e sociedade 

empresária,  
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Atividade: Na monitoria de hoje (dia 15.10 – horário: 9:15-10:15), faremos um julgamento 

simulado desse caso.  

 

A sala está dividida em 3 (três) grupos, conforme documento que consta no moodle:  

 

 O Grupo 3 desempenhará o papel do advogado de Francisco Junqueira, devendo 

defender que a sociedade em questão é sociedade simples, de forma que deve ser 

aplicada a regra pertinente de dissolução.  

 

 O Grupo 2 desempenhará o papel do advogado do Espólio de José Carlos Oliveira. 

Deverá defender que a sociedade em questão, em verdade, é sociedade empresária.  

 

 O Grupo 1 desempenhará o papel do juiz do caso, devendo decidir se a sociedade em 

questão é simples ou empresária.  

 

A ideia da atividade é listar brevemente os principais argumentos aplicáveis em cada 

situação, com base no tema da aula (associações). Depois, cada grupo deverá apresentar 

seus pontos, brevemente, em sustentações orais de 10 (dez) minutos. Por fim, haverá um 

fechamento da atividade.  

 

 

 

 

 


